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CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA/RN, CNPJ (MF) nº. 08.113.995/0001-09, neste 
ato representado pelo Prefeito, O Sr. Paulo Henrique Bilinho Filho, brasileiro, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade nº. 003.611.616, expedida pela SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o nº. 103.867.754-86, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto 
no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.º 38/2009, através da Secretária Renata 
Gabriela de Medeiros Bandeira, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, no período de 08 a 20 de agosto de 2024. Os 
Grupos Formais/ Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 
Venda até o dia 20 de agosto de 2024, às 10:00 horas, na Prefeitura Municipal de Pedra Preta, 
com sede na Rua Coronel José da Costa Alecrim, 164, Centro, Pedra Preta/RN. 
 
1. OBJETIVO 
Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para 
atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Pública 
Municipal de Pedra Preta/RN. 
 
2. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO  
2.1 Grupos Informais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais 
deverão entregar à Comissão julgadora os documentos relacionados abaixo para serem avaliados 
e aprovados: 
I – cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
II – Cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante; 
III – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
(anexo I) elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado 
por todos os Agricultores Familiares participantes; 
 
2.2 Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações deverão entregar à Comissão Julgadora os 
documentos relacionados abaixo para serem avaliados e aprovados: 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II – Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas; 
III – cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União; 
IV - Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, 
no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de 
associações. No caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato 
Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica; 
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
(Anexo I); 

3. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
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3.1 Especificações Técnicas 
3.1.1.A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser a seguinte: 
a) Denominação de venda do alimento; 
b) Lista de ingredientes; 
c) Conteúdos líquidos; 
d) Identificação do lote; 
e) Prazo de validade; 
f) Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário; 
g) Registro no órgão competente; 
h) Informação nutricional 
i) Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar 
também, a informação: Contém glúten. 
3.1.1.1. A declaração do prazo de validade não é exigida para: 
a) Frutas e hortaliças frescas; 
b) Vinagre; 
c) Açúcar; 
d) Sal. 
 
3.2 Ponto de Entrega: 
Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Coronel José da Costa Alecrim, Centro – Pedra 
Preta/RN. 
3.3 Período de Fornecimento 
Começando no dia 01 de setembro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 
 
3.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem adquiridos 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 
elaborados por nutricionista do Município e executados pelas escolas. 
3.5 Preço 
3.5.1 O preço de compra dos gêneros alimentícios será o menor preço apresentado pelos 
proponentes.  
3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referência: 
- Os Preços de Referência praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA 
- Média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas, priorizando 
a feira do produtor da agricultura familiar; 
3.6 Contrato 
O modelo de Contrato de Compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser celebrado entre 
o Município e o(s) Vendedor(es) habilitados nesta chamada pública será feito conforme modelo 
constante no Anexo III. 
3.7 Pagamento das faturas: 
3.7.1 Os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou 
empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de gêneros 
alimentícios, serão realizados pelo Município em até 10 dias após a entrega. 
3.7.2. O pagamento será feito em (cheque nominal) ou transferência bancária e com apresentação 
de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. 
 
4. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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4.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 
Chamada Pública. 
4.2 Cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua 
quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada 
Pública. 
4.3 A Comissão Julgadora classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente dos 
valores.  
4.4 Após a classificação, o critério final de julgamento será definido pela Comissão Julgadora.  
 
5. RESULTADO 
 
A Comissão Julgadora divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos 
trabalhos desta chamada pública. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
 
7.1 Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de Compra 
e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no item 3.6. 
7.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 
respeitar o valor máximo de R$ 9.000,00 (nove mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF 
(DAP)/ano. 
 
8. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
 
8.1 Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-
se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis. 
8.2 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no padrão 
de identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas 
elaboradas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo e pelo Conselho 
da Merenda Escolar; 

8.3 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos 
nesta chamada pública pelo período de até 03 dias da data de assinatura do contrato que 
ocorrerá em até cinco dias do resultado apurado deste Edital de chamada pública;  
8.4 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme 
cronograma de entrega definido pela Secretaria Municipal de Educação. 

9. FATOS SUPERVENIENTES 
 
9.1 Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e 
ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes 
à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, 
ou ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá haver: 

a) Adiamento do processo; 
b) Revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 

 
10. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
 
Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas objeto desta 
Chamada Pública a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o registro de preços 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

CNPJ: 08.113.995/0001-09 EMAIL: cplpedrapreta@gmail.com 
Rua Coronel José da Costa Alecrim nº 164 – Centro – Pedra Preta/RN – CEP 59547-000 – fone: (84) 3536-0041 

 

de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural estará 
concretizada. 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus 
anexos. 
Fazem parte deste Edital de Chamada Pública: 
ANEXO I – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
ANEXO II – CRONOGRAMA DE ENTREGA; 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
 

Pedra Preta/RN, 07 de agosto de 2024. 
 
 

 
Paulo Henrique Bilinho Filho 

Prefeito Municipal 
 
 

Renata Gabriela de Medeiros Bandeira 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

                 
Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada pública nº 001/2024 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do representante 
legal  
 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 
 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente  
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3. Endereço  4. Município  5.CEP 
 

6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF  8.DDD/Fone 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 

     

     

     

     

     

 
II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 
1. Nome da Entidade  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA  

 
2. CNPJ  
08.113.995/0001-09 

 
3 .Município 
PEDRA PRETA 

 
4. Endereço 
Avenida Cel. José da Costa Alecrim, 164 - Centro 
 

 
5. DDD/Fone 
(84)3536-0041 

 
6. Nome do representante e e-mail 
 

 
7 .CPF 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

Total do projeto 

 
 
 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

CNPJ: 08.113.995/0001-09 EMAIL: cplpedrapreta@gmail.com 
Rua Coronel José da Costa Alecrim nº 164 – Centro – Pedra Preta/RN – CEP 59547-000 – fone: (84) 3536-0041 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por 
Produto 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 
 
 
 
 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO II 

PRODUTOS E QUANTITATIVOS  
 
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS UNID QUANT VALOR R$ 
 

UNITÁRIO TOTAL 
01 ABÓBORA/JERIMUM DE 

LEITE: 
In Natura, de primeira, com as 
cores características, de 
tamanhos uniformes (médio a 
grande), sem ferimentos ou 
defeitos, tenras, sem corpos 
estranhos ou tenros aderida à 
superfície externa. 
Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com 

a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 500 R$ 5,50  R$ 
2.750,00 

02 ALFACE: 
Tipo crespa, íntegra, de 
primeira qualidade, compacta 
e firme, com folhas frescas e 
viçosas, perfurações e cortes 
tamanho e coloração 
uniformes. Acondicionada em 
embalagem transparente 
atóxica. Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 
 

MLH 500 R$ 3,61  R$ 
1.805,00 
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03 BANANA PRATA: 
In Natura, de primeira, com 80 
a 90% de maturação, 
entregues com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície 
externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 
com 
a Resolução 12/78 da CNNPA 

KG 800 R$ 5,83  R$ 
4.664,00 

04 ABACAXI: 
 DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, 
SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. 
UNIDADES COM 
APROXIMADAMENTE 1,4KG A 
1,5KG. 

KG 500 R$ 6,58  R$ 
3.290,00 

05 CENOURA: 
In Natura, de primeira, 
entregues em sacos plásticos 
transparentes de primeiro 
uso, com as cores 
características, de tamanhos 

KG 700 R$ 8,14  R$ 
5.698,00 
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uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície 
externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 
com 

a Resolução 12/78 da CNNPA 
06 FEIJÃO CARIOCA: 

Feijão Carioca, Tipo 1, Novo, 
Acondicionado em embalagem 
transparente original de 
fábrica, com 1kg, com grãos 
inteiro, aspecto brilhoso,liso, 
isento de matéria 
terrosa,pedras,fungos ou 
parasitas e livre de umidade e 
fragmentos ou corpos 
estranhos. Deve conter na 
embalagem identificação do 
produto, informação dos 
ingredientes, composição 
nutricional, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

KG 300 R$ 10,36  R$ 
3.108,00 

07 FEIJÃO VERDE 
De primeira qualidade, 
embalado em sacos plásticos 
transparentes de 1kg, isento 
de sujidades, não violados, 
resistentes. Acondicionados 
em fardos lacrados. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de 
identificação e procedência 
como a marca do fabricante, 
data de fabricação, número de 
lote, informações nutricionais, 
prazo de validade não inferior 

KG 300 R$ 20,16  R$ 
6.048,00 
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120 dias da data da entrega do 
produto, peso líquido e estar 
de acordo com a Resolução 
12/78 da Comissão Nacional 
de Normas e Padrões para 
Alimentos – CNNPA. 

08 COENTRO 
Integra e firme, com grau de 
maturação adequada. Isenta 
de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos 
estranhos. Acondicionadas em 
monoblocos de PVC frestados. 
Acondicionada em 
embalagem transparente 
atóxica. Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo com a Resolução 
12/78 da 
CNNPA. 

MÇ 500 R$ 3,58  R$ 
1.790,00 

09 GOIABA: 
In Natura, de primeira, com 80 
a 90% de maturação, 
entregues com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície 
externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 
com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 

KG 500 R$ 6,16  R$ 
3.080,00 
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10 MACAXEIRA: 

In Natura, de primeira, 
entregues em sacos plásticos 
transparentes de primeiro 
uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície 
externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 
com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 
 

 
 

KG 500 R$ 6,38  R$ 
3.190,00 

11 MANGA: 
In natura, tipo formosa de 
primeira qualidade, com 80 a 
90% de maturação entregues 
em sacos plásticos 
transparentes de primeiro 
uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície 
externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 

KG 500 R$ 6,30  R$ 
3.150,00 
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com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

12 MELANCIA: 
In natura, redonda, bem 
desenvolvida e madura com 
polpa firme e intacta, graúda 
tamanho e coloração 
uniforme. De primeira, com 80 
a 90% de maturação, 
entregues em sacos plásticos 
transparentes de primeiro 
uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície 
externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 
 
 
 

 

KG 500 R$ 3,92  R$ 
1.960,00 

13 MELÃO: 
In Natura, de primeira, de 
polpa alaranjada e doce, com 
80 a 90% de maturação, 
entregues com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície 
externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 

KG 700 R$ 7,60  R$ 
5.320,00 



 
 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

CNPJ: 08.113.995/0001-09 EMAIL: cplpedrapreta@gmail.com 
Rua Coronel José da Costa Alecrim nº 164 – Centro – Pedra Preta/RN – CEP 59547-000 – fone: (84) 3536-0041 

 

manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
CNNPA. 

14 MAMÃO FORMOSA 
In Natura, de primeira, com 80 
a 90% de maturação, 
entregues em sacos plásticos 
transparentes de primeiro 
uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície 
externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 
com a Resolução 12/78 da 
CNNPA 

KG 700 R$ 10,06  R$ 
7.042,00 

15 PIMENTÃO VERDE: 
Integra e firme, com grau de 
maturação adequada. Isenta 
de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos 
estranhos. Acondicionadas em 
monoblocos de PVC 
frestados. 
 
 

 

KG 600 R$ 11,01  R$ 
6.606,00 

16 POLPA DE FRUTA 
(ACEROLA) 
Congelada, selecionada, isenta 
de contaminação; embalagem 
de 1kg, acondicionadas em 

KG 500 R$ 14,62  R$ 
7.310,00 
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saco plástico de polietileno de 
01kg. Constar a data de 
fabricação, prazo de validade 
de, no mínimo, 06 meses e nº do 
registro do MAPA 

17 POLPA DE FRUTA (GOIABA) 
Congelada, selecionada, isenta 
de contaminação; embalagem 
de 1kg, acondicionadas em 
saco plástico de polietileno de 
01kg. Constar a data de 
fabricação, prazo de validade 
de, no mínimo, 06 meses e nº do 
registro do MAPA 

KG 500 R$ 12,80  R$ 
6.400,00 

18 POLPA DE FRUTA (CAJÁ) 
Congelada, selecionada, isenta 
de contaminação; embalagem 
de 1kg, acondicionadas em 
saco plástico de polietileno de 
01kg. Constar a data de 
fabricação, prazo de validade 
de, no mínimo, 06 meses e nº do 
registro do MAPA 

KG 500 R$ 18,50  R$ 
9.250,00 

19 TOMATE: 
In Natura, de primeira, 
entregues em sacos plásticos 
transparentes de primeiro 
uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), 
com aproximadamente 80% 
de maturação, sem ferimentos 
ou defeitos, tenras, sem 
corpos estranhos ou tenros 
aderida à superfície externa. 
Apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas, 
de acordo 
com a Resolução 12/78 da 

KG 700 R$ 7,02  R$ 
4.914,00 
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CNNPA. 
 

20 OVO CAIPIRA: Sem 
rachaduras, tamanho médio, 
com peso de 
aproximadamente 60g. 
Produto fresco, sem manchas 
ou sujidades, cor, odor ou 
sabor anormais; 
acondicionados em 
embalagem apropriada. 
Proveniente de avicultor com 
inspeção oficial, devendo 
atender às exigências do 
Regulamento interno de 
inspeção de Produtos de 
Origem Animal. Embalados 
em bandejas com 30 
Unidades. Indicação de 
validade na Bandeja 

BDJ 500 R$ 33,34  R$ 
16.670,00 

21 GOMA FRESCA HIDRATADA: 
Em embalagens plásticas de 
1kg com data de 
fabricação,informação 
nutricional, validade, 
transportada em até 5 Cº 

KG 500 R$ 7,01  R$ 
3.505,00 

22 BETERRABA: 
In Natura, de primeira, 
entregues em sacos plásticos 
transparentes de primeiro 
uso, com as cores 
características, de tamanhos 
uniformes (médio a grande), 
sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos 
ou tenros aderida à superfície 
externa. Apresentando grau 
de maturação tal que lhe 
permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo. 
Com ausência de sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo 

KG 500 R$ 6,19  R$ 
3.095,00 
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com 
a Resolução 12/78 da CNNPA. 
 

23 LIMÃO: 
Limão de 1ª qualidade sem 
resíduos de fertilizante, 
tamanho e cor uniformes. 
 
 

KG 100 R$ 4,96  R$ 496,00 

24 LEITE DE GADO: 
Leite de gado limpído, recém 
ordenhado de gado criado em 
local higiênico, com cor 
límpida, ausência de 
sujidades. 

LT 1.000 R$ 6,21  R$ 
6.210,00 

25 BATATA DOCE: 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BEM DESENVOLVIDA, SEM 
RAMA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
FRESCA, COMPACTA E FIRME, 
SEM LESÕES DE ORIGEM, 
RACHADURAS E CORTES, 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, 
COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 500 R$ 4,98  R$ 
2.490,00 

26 BATATA INGLESA: 
LISA, DE PRIMEIRA E BOA 
QUALIDADE, FIRME E 
INTACTA, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
GRAÚDAS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS 
(RACHADURAS E CORTES) 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, 
COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 500 R$ 6,85  R$ 
3.425,00 
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27 LARANJA: 
TIPO PÊRA, FRESCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, 
COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, 
POLPA FIRME E INTACTA, 
LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 
TRANSPARENTE ATÓXICA, 
COM ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 300 R$ 6,97  R$ 
2.091,00 

VALOR TOTAL: R$ 125.357,00 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO CONTRATO DE 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 
Que fazem, o Município de Pedra Preta/RN, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na 
Rua Coronel José da Costa Alecrim nº 164 – Centro CEP 59547-000, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
08.113.995/0001-09, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Paulo Henrique Bilinho Filho, 
brasileiro, doravante denominado CONTRATANTE e ________________, pessoa jurídica/física de direito 
privado, com sede na cidade de ____________, na Rua ___________, inscrita no CNPJ/CPF sob n.º 
_____________, neste ato representado por seu representante legal Sr. ________________, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua ______________, portador da cédula de identidade n.° 
___________, e CPF n.º ___________ doravante denominado CONTRATADA, as partes acima 
qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e 
condições que seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula sexta, todos de acordo com a CHAMADA PÚBLICA n.º 001/2024, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) por DAP por ano 
civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante a o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 
ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da autorização de 
fornecimento, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida ou até 31 de dezembro de 2024. 
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A) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com CHAMADA 
PÚBLICA n.º 001/2024. 
B) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas 
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ 
(_______________________), conforme listagem a seguir: 
 

1.Nome do 
Agricultor Familiar 
 

2. CPF 
 

3. DAP 
 

4.Produto 
 

5.Unidade 
 

6.Quantidade/ 
Unidade 
 

7. Preço 
Proposto 
 

8. 
Valor 
Total 
 

        

        

        

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Atividade 
Despesa   

- 2.044 – PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- 33.90.30 – Material de Consumo  

 
CLÁUSULA NONA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às 
entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO 
FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DOZE: 
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O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais 
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) a nos das Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto 
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 
estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão à supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar 
o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização 
por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DEZOITO: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n.º 001/2024, pela Resolução CD/FNDE nº 
038/2009 e pela Lei n° 11.947/2009, e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual 
será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas 
as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VINTE: 
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As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 
somente terá validade se envia da mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VINTE E DOIS: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até cento e 
vinte dias. 
 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
A fiscalização do contrato, decorrente da presente licitação, estará a cargo da Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura, Desporto e Turismo e exercerá rigoroso controle. 
 
 
CLÁUSULA VINTE E QUATRO: 
Fica eleito o Foro da Comarca de Lajes/RN para dirimir quaisquer dúvidas a respeito 
do cumprimento do presente Contrato. 
E, por estarem justos e contratados, lavrou-se o presente contrato, em duas vias em originais de igual teor 
e forma que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes, juntamente com duas testemunhas. 
 
Pedra Preta/RN, _____ de _______ de 2024. 
 
 
_________________________                                ____________________________ 
  REPRESENTANTE LEGAL                                       Paulo Henrique Bilinho Filho 
       P/ CONTRATADA                                                   PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
Testemunhas: 1º:________________________     2º:__________________________ 
 
 
 


